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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FORÇAS ARMADAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.  

§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos 

que, em tempo de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se 

como tal o decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se 

eximirem de atividades de caráter essencialmente militar.  

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em 

tempo de paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir.  

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  
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III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 

atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em 

Carreira, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.239, DE 4 DE OUTUBRO DE 1991 
 

 

Regulamenta o art. 143, §§ 1º e 2º da 

Constituição Federal, que dispõem sobre a 

prestação de Serviço Alternativo ao Serviço 

Militar Obrigatório. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º O Serviço Militar consiste no exercício de atividades específicas, 

desempenhadas nas Forças Armadas - Marinha, Exército e Aeronáutica.  

 

Art. 2º O Serviço Militar inicial tem por finalidade a formação de reservas 

destinadas a atender às necessidades de pessoal das Forças Armadas no que se refere aos 

encargos relacionados com a defesa nacional, em caso de mobilização.  

 

Art. 3º O Serviço Militar inicial é obrigatório a todos os brasileiros, nos termos da 

lei.  

§ 1º Ao Estado-Maior das Forças Armadas compete, na forma da lei e em 

coordenação com os Ministérios Militares, atribuir Serviço Alternativo aos que, em tempo de 

paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência decorrente de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, para se eximirem de atividades de caráter essencialmente 

militar.  

§ 2º Entende-se por Serviço Alternativo o exercício de atividades de caráter 

administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, em substituição às atividades 

de caráter essencialmente militar.  

§ 3º O Serviço Alternativo será prestado em organizações militares da ativa e em 

órgãos de formação de reservas das Forças Armadas ou em órgãos subordinados aos 

Ministérios Civis, mediante convênios entre estes e os Ministérios Militares, desde que haja 

interesse recíproco e, também, sejam atendidas as aptidões do convocado.  

§ 4º O Serviço Alternativo incluirá o treinamento para atuação em áreas atingidas 

por desastre, em situação de emergência e estado de calamidade, executado de forma 

integrada com o órgão federal responsável pela implantação das ações de proteção e defesa 

civil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 5º A União articular-se-á com os Estados e o Distrito Federal para a execução 

do treinamento a que se refere o § 4º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.608, de 

10/4/2012) 

 

Art. 4º Ao final do período de atividade previsto no § 2º do art. 3º desta lei, será 

conferido Certificado de Prestação Alternativa ao Serviço Militar Obrigatório, com os 

mesmos efeitos jurídicos do Certificado de Reservista.  

§ 1º A recusa ou cumprimento incompleto do Serviço Alternativo, sob qualquer 

pretexto, por motivo de responsabilidade pessoal do convocado, implicará o não-fornecimento 
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do certificado correspondente, pelo prazo de dois anos após o vencimento do período 

estabelecido.  

§ 2º Findo o prazo previsto no parágrafo anterior, o certificado só será emitido 

após a decretação, pela autoridade competente, da suspensão dos direitos políticos do 

inadimplente, que poderá, a qualquer tempo, regularizar sua situação mediante cumprimento 

das obrigações devidas.  

 

Art. 5º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do Serviço Militar Obrigatório 

em tempo de paz, sujeitos, porém, de acordo com suas aptidões, a encargos do interesse da 

mobilização.  

 

Art. 6º O Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas baixará, no prazo de cento 

e oitenta dias após a sanção desta lei, normas complementares a sua execução, da qual será 

coordenador.  

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 4 de outubro de 1991; 170º da Independência e 103º da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Mário César Flores  

Carlos Tinoco Ribeiro Gomes  

Sócrates da Costa Monteiro  
 


